PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 545  DE 31  DE OUTUBRO  DE  1.975.

CRIA CARGOS EM COMISSÃO.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
São criados dois cargos em Comissão de sub- prefeituras no quadro de funcionários do município.

Art. 2° -
Os Cargos criados no artigo 1° desta Lei, serão de livre escolha de nomeação do Poder Executivo Municipal.

Art. 3° -
Os nomeados para os cargos criados no artigo primeiro da presente Lei perceberão um salário mínimo e meio mensal, a título de remuneração.

Art. 4° -
As despesas decorrentes da presente Lei, correrão a conta da rubrica, salários, do Departamento Municipal de Estradas e Rodagens.

Art. 5° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor após a data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 DE OUTUBRO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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